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eÂMA A DOS DEPUTADOS 
/ 

PROJETO 

N." 2 .632-;:\ - 19:·2 

Fixa normas ;J::\:a a !'cmaSSa de tropas brasileiras para o exteri0r; tendo 
parer.:;l'e::; das Crnni!;,~õrs lie Constituiçã.o e Justiça e de Segurança 
Hacio:lé'l contrários à emenda de 2." discussão. 

PTIOJ:2TO N. o 2, C52-52, K\IE~DADO 
.. I 2 . n. IJISCLJS3AO 

o C C: .. Jre ~~'O Nacif. 1":01 deCl'eta : 
Art , 1, U A remes.<a de fôrça ar ­

l ..... .a. l~t. t"'., ..... )t... 'CI 1.:.1 li.. Ou 6. r ...... a, .J ..I.
9a 

Inra do t 11'1" h'H. lJ.cl"~ l.. 41 :':!.a. ~\..~-
c1 1r8<;ã0 d~ guerra c Em CUr.1,):',me to 
(:e ob:·.gaçõe." ü.:.sumidas p?lo Br;.sil 
CO !li o men:\Jro àe or":anjzações inter­
nacicnais, ou em ,',r,ude 'f trah"os, 
oonven çõ2" acontp: resoluções de 
rCll'ultr. plano>; e defc_:l, ou (lt::l.IS­
quer outros en tendimentos diplomá­
ticos ou m:lit::lJ'eo, ,<ó será feita, nos 
tê:-mos d'l C( mtitui<:ão, com auto­
r iz C::Jo (:0 COl1g,'CgO Nacional. 

~, r8:O r-Lf ) Úl.:CO. O clispo~t o nes­
t e ar.i;;o n[o se apUca ao.' cacos 
con tltt .. C;, L:ii:; de repu.<a à in';"são 
cu à agl'c,·,ão e::trangeira . (Con -U­
Liçto Fcüc. al. art. 7 . (J n. o II e ar­
tigo 87 n . o VIII, in fine ). 

Art . 2,0 Não n ecessita da autor iza­
ç5.o pre,; ;"Lt no a rtigo anterior o 
movimcnb de fôrça~ terr2strcs, I,a­
vais e a~rf'as [.:l'{U_ ,,-': 0 dentro da 
zona de seguran ça aérea e marítima, 
definido ,cIos ór'l,ão;, m ilitares com­
p et c:1tes, como n2cessária à proteção 
e detes;;, do litoral bHlsIlelro , 

Art , 3. () Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publjcacao, fl capdo 
revcgadas as disposições em cont1'á­
rio. 

Sala das Sessões, 13 de novem .Jro 
d e l(J32 . - Afonso Arinos . - Atr­
tlw r Sa""1tos. - Paulo Sarazate. 

J l! sti fICW;t o 
~To ~.i~ten.l.a de àefes.... cc~~t.. T·..l. ~- o 

Contil'en'e t"-m <ido a'''i'l~dos 1JE'.O 
B"a i! \"ar~05 tl'atodos (' "C 01 ;'Õ,l 
q11ç :. L \ ~ ,11 G ~. iip~"€ C a \ ""1'- t J L '" 
l':l.t(;L"u ... )!:ll\. tG1L .. '· 'I' "I~rt(l u_r)c .. 
são leV'J la a efeito cal) tl'a um ·l~lS 
ar..~e:'~CiU!C , 
~rtrt êES.0':" fTarRntial"' íi"'"lP', o e!l1-

lll'e""o rir fôrc:a armad , t~ll ,( íiCll~O 
(''it;> relp"ic!o no tratar!o do J:L } 
J.::1Cll'0 que ple 00 se d'1!'á "001' o 
conscllt.itnsnto voe: Eç:tqr r. 1'>'1 111 (~( .... s 
a ['OlUc;Ll'" de~~'a !ornl'l. ... 

H}~ a dlst1t1~n.lr ent'·e o 1'.1." J 
ae forca :'t rn1.i.11 a para C(,l t ,,: (.lU lt­

pel:l' agI "s;' 0, na forma t 'lllU : (-
1'°r r!n. :: a dpc araçã<J de ~·,l~·' · :'J, no 
<cr.t:do u " d:co clássico q ,'o 
"d' t"'o ." 1" n:'s<a Ct'~· t (", " I e-A.o. .~ ... , ~ .. ,"" ... ' .a.~ l.. ~ "-

deraJ. 
No caso de clecL~raç;'tJ rIe ", 

a ,1..:tCllZ3Çf!o 00 Congl'e,<~o p eXI "1 .• a 
rnlU Constltuiçào. salvo na htnoto. e 
co ~rt , 87 n . o VIII , em quP t':,<a 
Qéclar,.lG-'"w ca be ao Pre;;iclentp da l{e 
pUI}lÍ"a , Cjl •. H,do fe ita ('on('OJ11!t~.llt~­
m~nte ':,lIr, a repl:1sa à a~fI'<'~O e.s­
tl'an~elj -' . Ma o, na hlp6tei3e ela re ­
messa de tropas para atE'naer aos 
r:0r.1DrOm,S50S internacion a is de le ­
gítima defeM coleti\a, poder- se- la 
a dmitir, sem lesão constitucional. 
uma transferência de atribuições da 
Legj~ lativo ao Executivo, de forma 
a fi car êste autorizado por aquele 
a envi,ar fôrças brasileiras para fo~a 
do território nacional, em cumpl'l-
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mento de acordos diplomáticos que 
estabelecem o emprêgo de fôrça ar­
mada sem declaração de guerra . O 
"Consentimento do Estado", assim, 
seria, de fato, consentimento do Exe­
cutivo. 

Tal interpretação, entretanto, se­
rie. de todo inconveniente. Incon­
veniente para o Congresso, que se 
veria despido de uma atribuição do 
maior relêvo, e inconveniente para 
o Executivo, que ficaria sofrendo o 
pêso de uma gravíssima responsa.bi­
!idade, Em benefício mesmo do 
Executivo convém seja repartida essa 
responsabilidade com a representação 
nacional. 

No projeto que apresentamos, que 
é uma eSpécie de complemento das 
disposições constitucionais sôbre ope­
rações bélicas, respeitamos, como é 
natural, os casos em que a autorização 
do Congresso é desnecessria, e que 
são os de repulsa à invasão (arti­
go 7 n. ° lI) e repulsa à agressão 
(art . 87 n, ° VIII). Como é sabido 
agre...<;,são e invasão podem ser coisas 
diferentes e também se deve prever 
a hipótese da combinação do art, 87 
n,O VIII com o art. 4 da Constitui­
ção, isto é, a hipótese de que o Exe­
cutivo, por seus órçãos militares, possa 
repelir a agressão sem necessidade 
de ir à declaração de guerra, Mas, 
neste caso, é claro que a Constitui­
ção impõe a ação imediata e inde­
pe "nte de autorização. 

rocuramos igualmente rn.anter a 
~',1)erdade do Executivo pare, movi-

entar fôrças militares na zona de 
.segurança fixada pelo Estado Maior 
Geral ou outro órgão competente. 
Na verdade esSas providências, prin­
cipalmente levadas a efeito por meio 
das fôrças navais e aéreas, não po­
dem ser incluídas entre as que pre­
cISam de autorização prévia do Con­
gresso, ainda que se realizem fora 
do perímetro estrito do território na­
cional. Ninguém ignora como é con­
trovertido, em Direito Internacional, 
o conceito de território, principal­
mente em função dos princípiOS de 
liberdade dos mares e das águas ter­
ritoriais . Por outro lado, a doutrina 
mais aceita e constante de acordos 
internacionais, faz coincidir o espaço 
territorial aéreo com o limite de águas 
territoriais . 

Ao oferecermos êste projeto à alta 
consideração do Congresso, move-nos 
apenas o intuito de esclarecer, por 
por norma de direito interno. alguns 
pontos omissos na Constituição que 

têm incontestável repercussão da nOs­
sa vida internaciollill. 

Sala das Sessões, 13 de novembro 
de 1952. - Afonso Arinos . 

EMENDA DE 2," DISCUSSAO A Q 
SE REFEREM OS PARECERES 

Art. I - Somente em virtude de c.. 
declaração de guerra. nos têrmos do I'J • 
art. 4 da Constituição e seus pará- ~ 
grafos, poderá ser autorizada a re-
messa de fôrça a.rmada - terrestre, 
naval ou éarea - para fora do ter-
ritório nacional. 

Art. II - Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 
1953. - Roberto Morena . - Carmelo 
d' Agostino. - Lima Figueiredo . -
Nelson Carneiro. - Osvaldo Orico. 
- Celso Peçanha, - Rui Araujo. -
José Esteves Rodrigues. - Benja­
min Farah. - Rondon Pacheco. -
Lucio Bittencourt - Hildebrando 
Bisaglia. - José Guimarães, para 
apoiamento. - Jaime Araujo. - An­
dré Fernandes, - Mendonça Junior. 
- Joaquim Viegas. - Galeno Pa­
ranhos. - Plinio Coelho. - Willy 
Frohlich. - Pedroso Junior . - Sa­
muel Duarte, - Benedito Mergu­
lhão. - Campos Vergal. 

. t / 

V 

~ 
PARECER DA COMIf5SAO DE . (/ 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, J ir 
RELATÓRIO E PARECER r}.IY 

I 
Retorno a esta douta Comissão, t;n /~ 

regime de urgência, o projeto nú- , 
mero 2,652, de 1952, do nobre depu­
tado Afonso Arinos, para exame da 
emenda de segunda discussão, que 
está assim redigida: 

"Sómente em virtlld,e de decla­
ração de guerra, nos têrmos dO 
guerra, nos têrmos do art. 4.° da 
Constituição e seus pf~rá!Wafos, 
poderá ser autorizada a remessa 
de fôrça armada - terrestre, na­
vaIou aérea - par" fóra do 
território nacional". 

A emenda pretende converter em 
norma legal de direito comum, o 
que já está consagradO na Carta 
Magna, 

Nos têrmos do art. 4,0 da Consti­
tuição, o envio de tropas para fóra 
do território nacional é uma decor­
rente da declaração de guerra, e, para 
isso, não se faz necessáriu a autori­
zação do Congresso. 

Pressupõe-se pela emenda, em exa­
me, que o Brasil possa viver segre-

1 



• 

- 3 -

gado da comunhão intel'llacional; que 
o Brasil possa viver segredado da co­
munhão internacional; que é um país 
isento da celebarção de pactos com 
os povos livres; indiferente à solida­
riedade continental; en(;m. uma na­
ção podereos vivendl) isolada e 
egaisticamente. 

O projeto, ao contrário, procura 
complementar as disposiçôcs consti­
tucionais relacionadas com operaçôes 
bélicas, tornando imprescirdivel a aU­
torização do Congresso pam o uso 
de fôrça armada fóra dI) território 
nacional em virtude de tra' 3dos, con­
ve: ções, acôrdos, resoluções de con­
sultas, pbnos de defesa, sem decla­
ração ele guerra, 

Se o Brasil não pode abster-se dO 
convivio internacional, f' nem par­
ticipar, por uma questão de brIo, 
sómente dos b€nefício~ dp.3sa con­
vivência, constitui um .mpcrativo sua 
presença aos atos em qlte é livre às 
Nações estabelecerem ul)rmas de de­
fe~a coletiva. 

E é da tradição do UH ~ito PÚblico 
Interna.cional que, nos tl'atado3 di­
plomáticos celebrados por comum­
dade internacional privnc:a, todos os 
detalhes podme ser previstos, 1n­
clt'~ive a subordinação ela coopel'a­
çi:io pelo emprêgo de fôrçil armada, 
no caso el.e agressão d~ Ul1," das par­
tes contratantes, como ;;e prevê no 
tratado do Rio de Janew). 

E:' mesmo incompreensível que na 
Câmara se levantem objer;ic!> a um 
prCljeto d eobketivos claros e patrió­
tico<. e q'le, ao mesmo lempo, res­
!luarad a soberanía nar;Íonal e o 
prestigio do Congresso. 

Este, !.'egundo o projeto. é sempre 
chamado a pronunciar-se ~ôbre o 
envio de fôrça armada r::>r ,lfora do 
território nacio!' al" tôda "t',; qUE' ISSO 
se fizer necessário, ainrll qt:e haja 
uma obrigação oriunda je :llôrdo in .. 
ternacional já firmado 8 ratificndo 
pelo Congresso. 

O projeto, se conver~ido em lei, 
evitará uma d·eclaração de poderes dO 
Legislativo do Executivo. quandO 
aquele ratifica tratados celebradOS 
com a clausula do empre~!'O de fôr­
ça armada sm edeclaração de guerra. 

Nesta altura, a emenda, uma vez 
aprovada, representa 11m atentado 
por parte do Congresso às suas pró­
prias deliberações, repetidas vezes 
manifestadas através da ratificação 
dos pactos internacionais; e, por 

assim dizer, uma violação dos trata­
dos, em vigor, que passamb a ser mo­
dificados por uma das partes con­
tratantes com desrespeito às normas, 
que presidem a estas altas delibe­
rações tomadas por nações livres. 

Esclarecemos o nosso pensamento 
- aprovada a emenda, os tratados 
diplomáticos que estabelecem o em­
prêgo de fôrça armada sem deciara­
cão de guerra, ficam dê~de logo re­
vogados, pois só em caso de decla­
?"ação de guerra, é que poderá ser 
autorizada a remessa de fôrça arma­
da para fóra do território naciooal. 

Diante das consideraçõe" que aca- /I 
bamos de fazer, opinam0s pela rejei- l 
ção da emenda - inocul'o éi'11 Ü.<.Ce clã 
ConstltUlçao, e- inconveniente por fe-
rir situações já definitivr.mente apro-
vadas pelo govêrno bra~ileü·o. 

E' o nosso parecer, s. m. j . 
Sala Afrânio de Melo Franco, 29 

de Janeiro de 1953. - CastilhO Ca­
bal, Presidente. - Antônio Peixoto, 
Relator. - Floers da Cunha. 
Daniel Carvalho. - Antônio Horácio. 
- Fmncisco Neves. - Moura Re­
zende - Dolor de Andrade. - Os­
valdo Trigueiro. - Ulisses Amaral, 
COm restrição. - Gurgel do Amaral. 
- Flores da Cunha. 

PARECER DA COMISSAO D~ rv"" 
SEGURANÇA NACIONAL \ Q.." 

Em regime de urgência volta o 1'ro~ 
jeto acima, com emenda sôbre fi ('(tlal te 
deve manifes-tar-se esta Comissão. 

1. A emtnda assinad<:. pelo Sr. Ro­
berto Morena e outros Deputados, 
tem finalidade substitut:va ao proje­
to de autoria dos llm'res deputados 
Afonso Arinos, Artur :Jantos e Paulo 
S3.rasate, que fixa.10l·mas para a 
remessa de tropas orusileil'as para o 
exterior - e a êste ~e opõe substan­
cia.lmente. 

2. Na verdade 8nqml.'lto o projeto 
regulamenta a ,aida de tropas sem 
declaração de guerra mas em virt'.lde 
de comuromissos ass'.llnidos pelo Bra­
sil como membro dp organizações in­
ternacionais. ou decoITente~ de tra­
tados, convençôes, acôrd05. resoluções, 
acordos, resoluções, acõrdos, resolu­
ções de consulta, planos de defesa 
ou quaisquer outros entendimE'ntos 
diplomáticos, Ou militares. para q~e 
só seja feita nOS têrmos da Constl­
tuição, com autorização do Congres­
so Nacional, a emenda exige a decla­
ração de guerra para a remessa da 

t' 
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fôrça armada brasileira para 
do país. 

lora colaborapão no cumprimento de obri­
gações assumidas. 

3. Nosso parecer sôbre o projeto 
expõe perfeitamente a nossa convic­
ção sôbre a utilidade da proposição, 
necessária à preservação da paz e da 
dignidade nacional em face da agi­
tada vida internacional em que os 
povos, cada vez mais, interdependem, 
exigindo acôrdos e t'!"atados de se­
segurança própria e de delesa cole­
tiva. O Brasil não pode excluir-se 
dos compromissos reciprocos impos­
tos por ideologias políti"a~ antagô­
nicas com o exercicio de seu sistema 
democrático, único meio objetivo de 

salvaguardar a sua SObel ania e ga· 
rantir li, integridade de seu lmenso 
território e das instituições políticas 
que regem nosso EtltadfJ jur1dico. 
A guerra, entretanto, uod.e existir e 
existe sem declaração ' 10rmal e as 
fôrças de diversos países chamadas, 
em consequência de convenções ante­
ri01'es à defesa de interêsse comuns. 
Ora, o projeto Afonso Arinos visa lI­
gar o ato do Executivl.l, de remessa 
de tropas para o exterior, à autol·'. 
zação do Legislativo. E nada maw 
justo e conveniente que nuir as res­
ponsabilidades dos dois altos pode­
res do &tado, em na d.ecisào sempre 
grave e que tão profundamente atin­
ge tôdas as classes da população, 
qual a de enviar nosoos soldados pa­
ra tutar, em terras, mares e ares 
estranhos. Diant edo pais, os pode­
res constitucionais aparecerão uni­
dos e solidários e, ~om êles, estará o 
povo para participar da guerra mte­
gralmente, na frente da luta, ou na 
retaguarda econômlctt, social, finan­
ceira e política, onde são exisgidos 
serviços e sacrifícios extremos. E' 
a nação que marcha para. o conflito 
inevitável e só assim valerá nossa 

No tumulto que assalta. o mundo, 
ameaçando a paz universal, o Brasil 
contraiu obrigações para com o he­
misfério ocidental, onde estão situa­
dos seus grandes mterêsses materIais 
e donde provém sua civ!lIzação e no 
hemistério ocidental, espechlmente, a 
defesa comum do continente america­
no. Ratificar os tratadéls a conven­
ções, e dar-lhes cumprimento honra­
do e eficaz é o nosso destino histó­
rico. 

A emenda exclui a guerra sem de­
claração, que é um tipo de guerra 
moderna, que não criamos mi.ts que 
existe evidentemente, e para qual 
nossos tratados podem, legitImamente, 
e para qual nossos tratadúl; podém, 
legitimamente, arrastar-nos. Entào 
Legislativo e Executivo dirão se no.:;­
sas tropas devem sair do pais . Ou, 
se queremos, em virtude da e.nenda, 
sómente lutar em nosso territóri'J, 
quando nossa verdadeira defe~a est·á 
onde nosso continente tôr atacado, 
não acharemos companhE"iros para 
a defesa coletiva que é o mio mais 
ficillt d opôr um grnd fôrça diante 
da qual estanque a agreRsão e seja 
mantida a paz. 1l:ste estarlo de coisas 
é o atual. 

Juntando a êste o par~er anterior . ./' 
somos contrárkls à aprovaçã., da P 
emenda, 5. M. J. 

~ 

Sala da Sessão da Comissão de .::le­
gurança, em 12 de fevereiIo de 1953. 
- Galdino do Valle, Presidente. -
Deodoro de Mendonça, Relator. -
Alvaro Castello. - Victorino Corraê 

- Paulo Couto. - Lima Figueiredo. 
- Manoel Peixoto. - André Fernan-
des. - José Esteves Rodrigues ven­
cido . 

!Departamento de Imprema, Nadonal - lRio de Janeiro - Brasil - 1953 
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cÂMARA DOS DEP UTADQS 

REDAçlO FINAL 

PROJETO NA 2 b52-B-l952 

... 
Redaçao Final do projeto nQ 2 b52-A, de 1952, que 

~ ~- o. fixa normas para remessa de tropas brasileiras ~ exterior. 
~~~t'-

... 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lA 
Ao - A remessa de torça armada, terrestre, na-

, ... 
do territorio nacional, sem declaraçao 

, 
val ou aerea para fora de 

... 
guerra e em cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo Brasil como 

... 
membro de organizaçoes internacionais, ou em virtude de tratados, 

... ... 
convençoes, acordos, resoluç088 de consulta, planos de defesa, ou 

, , , 
quaisquer outros entendimentos diplomaticos ou militares, so sera 

Ao ... ... 

feita, nos termos da Constituiçao, com autorizaçao do Congresso Na -
cional. 

, , ... 
paragrato unico - O disposto neste artigo nao se 

, ... , 
aplica aos casos constitucionais de repulsa a invasao ou a agres -

são estrangeira. (Constituição Federal, art. 1Q , nA II e art. 87 

nQ VIII, in fine). 

- ... Art. 2Q - Nao necessita da autorizaçao prevista no 
... , 

artigo anterior o movimento de torças terrestres, navais. aereas 
, , 

processado dentro da zona de segurança aerea e maritima, definida 
, N " .. pelos orgaos militares competentes, como necessaria a proteçao e 

defesa do litoral brasileiro. 
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, 
Art. 3~ - Esta lei entrara em vigor na data de lua 

A f publicação, itean~ revogadas as disposições em contrário. 

Sala "Alclndo Guanabara", {' de março de 1953. 
/ 

/ --r---"'- r-; __ 
____ ~~~~~ __ . __ -___ ~~~ __ ~'--, Presidente 

, 
Getulio 

,.. 

YJM. 

• 
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Fixa normas para a remessa de tropas brasileiras para o exterior; 
tendo pareceres das Comiss~es de Constituição e Justiça e de Segu­
.pánça Nacional contrários a emenda de 2a. discussão. ;/ 

"./ , 

( 

i 
, 
, 

! 
I 

PROJETO NSI 

~/ / 

EMENDADO EM DISCUSS1tO 

• • 

PROJETO ., 

~ . ,b ,Çt .... , 
"0If", 

Fixa normas a remessa 
tropas brasileiras para o 
terior. • 

11- ~ 

f O Congresso Nacional decreta: 

A 

Art . 12 - A remessa de força armada, terrestre, naval 
~ ~ ... ... 

o aerea para fora do territorio nacional, sem declaraçao de g~ 
r 

• H 

e em cumpr~ento de obrigaçoes assumidas pelo Brasil como mem - ~ b o de organizaçoes internacionais,: ou em virtude de tratados, 
. ... .. 

~
nvençoes, acordos, resoluçoes de consulta, planos de d.efesa, 

~ ~ 

quaisquer outros entendimentos diplomaticos ou militares, so 
• 

~ IA. • .. ... " 

sera feita, nos termos da Constituiçao, com autorizaçao do Con-
gresso Nacional. 

, . ~ 

Paragrafo ' unico - o disposto neste artigo nao se apli-. , -ca ao~~casos constitucionais de repulsa a invasao 
, H 

ou a agressaao - ' estrangeira. (Constituiçao Federal, art. 72 n2 11 
, 

e art. 87 nQ 
1 

VIII, fine) • .,',\,.." ..-' .-

... -Art. 22 - Nao necessita da autorizaçao prevista no ar-
A ~ 

tigo anterior o movimento de forças terrestres, navais e aereas 
, , 

processado dentro da zona de segurança aerea e mar1tima, defini-
~ .. ~ , 

da pelos orgaos militares competentes, como necessaria a prota -- , çao e defeva do litoral brasileiro. 
, 

Art . 32 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pu-
blicação, (fica~ r evogadas as disposições em ogntrário. 

-Sala das Sessoes, 13 de novembro de 195 • 

( '=-~ ~'v:22 
<.. - Afonso Arinos 

.~~ç; 

" 7~ J~oc '. 
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A 

, No sistema de defesa coletiva do Continente tem sido as-
, ... ' A sinados pelo Brasil varios tratados e resoluçoes que preveem o em-

A ... 

prego de garantias efetivas para conter qualquer agressao levada a , 
efeito contra um pais americano. 

" A Entre essas garantias figura o emprego de força armada, 
, . ,. A ~ 

tendo ficado estabelecido no tratado do Rio de Janeiro, que ele so , 
se dara com o consentimento dos Estados chamados a colaborar dessa 
forma. 

, A A 
Ha a distinguir entre o emprego de força armada para co~ 

..., . • N 

ter ou repelir agressao, na forma acima referida, e a declaraçao de 
" , 

guerra, no sentido juridico classico, que e o adotado pela nossa 
... 

Constituiçao Federal. 
"" ... No caso de declaraçao de guerra a autorizaçao do Congre.§. 

/ ..., 
so e exigida pela Constituiçao, salvo na hipotese do art. 87 nQ 

"" , 
VIII, em que essa declaraçao cabe ao Presidente da Republica, q~ , ... 

do feita concomitantemente com a repulsa a agressao estrangeira~ , , 
Mas na hipotese da remessa de tropas para atender aos compromissos , 
internacionais de legitima" defesa coletiva, poder-se-ia admitir, sem 

... A ... 

lesa0 constitucional, uma transferencia de atribuiçoes do Legisla-
. A A 

tivo ao Executivo, de forma a ficar este autorizado por aquele a 
A . " . 

enviar forças brasileiras para fora do territorio nacional, em cu,m 
, " " " primento de acordos diplomaticos que estabelecem o emprego de for-

ça armada sem declaração de guerra. O "Consentimento do ' Estado tt , 

assim, seria, de fato, consentimento do Executivo. 
... 

Tal interpretaçao, entretanto, seria de todo inconveni-
ente. Inconveniente para o Congresso, que se veria despido de uma 

. ... A 

atribuiçao do maior relevo, e inconveniente para o Executivo, que 
A , 

ficaria sofrendo o peso de uma gravissima responsabilidade. Em bâ 
, . " 

neficio mesmo do Executivo convem seja repartida essa responsabi-
... 

lidade com a representaçao nacional. 
, , 

No projeto que apresentamos, que e uma especie de com-
... • A... , 

plemento das disposiçoes constitucionais sobre operaçoes be11cas, 
, • N 

respeitamos, como e natural, os casos em que a autorizaçao do Co~ 
, , N """, 

gresso e desnecessaria, e que sao os de repulsa a lnvasao (art. 7 
nQ lI) e respulsa à agressãp (art. 87 nQ VIII). ( omo é sabido agre~ 

,. ,. , ~ 

sao e invasao podem ser coisas diferentes e tambem se deve prever 
ahip~tese da combinação do art. 87 nQ VIII com o art. 4 da Cons~ 

H , ~ , N 

tituiçao, isto e, a hipotese de que o Executivo, por seus prgaos 
... , 

militares, possa repelir a agressao sem necessidade de ir a declia~: 
, 
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... 
raçao de guerra. Mas, 

, N , 

neste caao, e claro que a Constituiçao im-
N ... 

poe a a~ao imediata e independente de autorização. 

Procuramos igualmente manter a liberdade do Executivo 
A 

para movimentar forças militares na zona de segurança fixada pe-
• , N 

lo Estado Maior Geral ou outro orgao competente. Na verdade es-
A 

sas providencias, principalmente levadas a efeito por meio das 
A ' , ... 

forças navais e aereas, nao podem ser incluidas entre as que pr~ 
. ... , 

cisam de autorizaçao previa do Congresso, ainda que se realizem , , 
fora do perimetro estrito do territorio nacional. Ninguem ignora , 
como e controvertido"em Direito Internacional, o conceito de te~ 

~ ~, . 

ritorio, principalmente em funçao dos principios de liberdade dos , 
mares e das aguas territoriais. Por outro lado, a doutrina . ' 

ma~s 

aceita e constante de acordos internacionais, faz coincidir o es-, , 
paço territorial aereo com o limite de aguas territoriais. 

A , ... 

Ao oferecermos este projeto a alta consideraçao do Con-
. , 

gresso, move-nos apenas o intuito de esclarecer, por norma de di-
.. A 

reito interno, alguns pontos omissos na Constitu i çao que tem in -
' " , .. contestavel repercussao da nossa vida, internacional. 

• N 

Sala das Sessoes, 13 de novembro de 1952 

( Afonso Arinos 

" . 
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_ SUBST I TUT I ·VO AO P ROJ ETO 2.652 

/f I , 
I • 

J f ~~~g~resso Nacional decreta: 
/ 

~J í 
---..t I tIS . 1-, \ ~ 1 Ar • - omente em Vl.rtude de dec araçao de 

',-.; J guerra, nos termos do art. 4 da Const ituição e seus parágra 
' .. 

"., , 
-:-,"' 

•• 

. , -, "'fWorAA.'... ~ 
, gos, .... ,H :. · autorizada a remessa de forç.a armada - terres_ 
=-I tre, naval ou aérea -

J Art. II - Revogam-se as disposições em contrário. 

para fóra do território nacional. 

I 

... - - s.;:;;..::: 

Sala das Sessões, /'- 1- S .> 

• 
... -----~ : ' 

<: C 

.. 
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RELAT6 RI O E P 'n"tlW'I'I'!i'n 

Retorna e , - A • Comissao, em regime de urgencla, 

o projeto nQ 2 652, de 1 952, do nobre deputado Afonso Arinos, 

para exame da emenda de s'egunda discussão, Que está assim redi 

gida: 
, _ A 

"Somente em virtude de declara çao de guerra, nos ter-

mos do art. 4Q da Constituição e seus parágrafos,po­

derá ser autorizada a rer~s sa de fôrça armada - ter-
, , . ' . restre, naval ou aerea - pera fora do terrltorlo na-

cional ft • 

'----- A emenda pretende converter em norma legal de direi -. ' , to comum, o Que Ja esta consagrado na Carta Magna. 

Nos têrmos do art. 4Q da Constituição, o envio de tro -
pas para fóra do território nacional é urna decorrente da decla -, .' 

r~ção de guer~a e, para isso, não ~ :a 6, " faz necessária a autori za-

-çao do Congresso. 

-Pressupoe-se pela emenda, em exame, qu e o Brasil pos-

sa viver segregado da comunhão internacional; Que é um país i -
- .. 

sento da celebraçao de pactos com os povos livr es; ind iferente 

à solidariedade continental; enfim, uma nação poderosa vivendo 

isolada e egois ti cament e. 

. ' . O pro Jeto, ao contrarlo, procura complementar as dis-

. - -- , poslçoes constitucionais relacionadas com opera çoes belicas,to! 

nando imprescindível a autori zaqão do Congres so para o uso de 

fôrça armada róra do t erritório nacional em virtude de tratados, 

-" -convençoes, acordos, resoluçoes de consulta s , planos de defesa, 
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-sem declaraçao de guerra. 

Se o Brasil não pode abster-se do convivio internacio-

-nal, e nem participar, por uma questao de brio, somente dos bene -
fícios des sa convivência, constitui um imperativo sua presença 

aos atos em que é livre às Naçõe s esta belecerem normas de defesa 

coleti va. 

E é da tra dição do Direito PÚblico Internacional que, 

nos tratados diplomáticos celebrados por comunidade internacio -

nal privada, todos os detalhes podem ser previstos , inclusive a 
• IW ,.", A 

subordlnaçao da cooperaçao pelo emprego de força armada, no caso 

- '" de agressao a limAdas partes contratantes, como se preve no trata -
do do Rio de Janeiro. 

É mesmo incompreensível que na câmara se levantem obje -... 
çoes a um projeto de objetivos claros e patrioticos, e que, ao 

mesmo tempo, resguarda a soberania nacional e o prestigio do Con -
gresso • 

. ' Este, segundo o pDoJeto , e sempre chamado a pronunciar -
se sôbre o envio de força armada para fóra do território nacio -

nal, toda vêz que isso se fi zer ne cessári o, a inda que ha ja uma 

obrigação oriunda de acôrdo internacional já firmado e ratifica­

do pelo Congresso. 

O projeto , se convertido em lei, evitará uma delegação 

de poderes do Legislativo do Executivo , quando aquêle ratifica 

'" '" tratados celebrados com a clausula do emprego de força armada 

sem declara ção de guerra. 

Nesta altura , a emenda, uma vez a provada, repr esenta 

um atentado por parte do Congresso às suas próprias deliberações 

repetidas vêses manifestadas através da ratifica ção dos pactos 
, . ... 

internacionais; e, por assim dizer , uma vlolaçao dos tratados, 

em vigor, que pa s sam a ser modií'icados por urna das partes eon -
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tratantes com desrespeito às normas, que presidem a estas altas 

delibera ções tomadas por nações livres. 

Esclarecemos o no sso pensamento - aprova da a emenda, 

os tratados diplomáticos que estabelecem o emprego de força ar-
N • A 

meda sem declaraçao de guerra, flcam desde l ogo revo~dos, pois 
, "." 

so em caso de declaraçao de guerra e que podera ser autorizada 
, , 

a remessa de força armada para fora do territorio nacional. 

-Diante das consideraçoes, que acabamos de fazer, opi-

na mos pela rejeição da emenda - inocua em face da Constituição, 

e inconveniente por ferir si tua ções já definiti vamente aprova -
. . 

das pe l o governo brasileiro. 
, 
E o nosso parecer, s.m.j. 

A • 

Sala Afranlo de Melo Franco, 29 de Janeiro de 1953 

~~~ . 

Anto nio peixot o -
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Em re::.;iu e de urg ~nci a volta o ~Jro j e'~o acLna , com 8i1en-
A .. ~ I ."." 

da sonre a qual deve manifestar - se e8 'ca Cor;n ssao . 

1. A emenda assinada pelo Sr . Roberto i',Iorena e ou·~ros Dep.JJ. 

tados , tem finalidade substitutiva ao projeto de autoria dos ilustres 

de ) utados Afonso Arinos , Artur Sa.Yltos e Paulo Sar asate , que f i xa no!. 
" mas para a re8essa de tropas brasileiras para o exterior - e a este .. 

se onoem s ;_~bstanci almente . , 
2 . Na vel."dade, enquanto o projeto re.jlllar:,enta a saida de 

... 
tropas sem declara]ao de guel'ra , n as em virtude de CO[lproi.iÍssos ass]d 

rnidos ·')elo Brasil co o il1eubro de organizações i ntei:nacionais , ou de-
... -cO lTentes de tratados , conven'] oe s , acordos , re'...>olu~oes de consulta , , 

9lano s d.e d ,::fesa ou quaisquer outros entendimontos dilüomat ico,s, ou 
, " ... 

militares , ) élra que- so sej a feita nos termos da Constituiçao , com a~ 

to:': iza:::ã.o do Con~res o Naci onal , a el.1enda exige a declar ,~i~ ão de guer. ,. , 
ra ';ara a reJ:leSSél da for~a arhlada brasi"] eira para f ora do pai s . 

3. Nos so parecer sÔbre o projeto expõe perfei taiIlente a 
_ A , , H ~, 

nossa convicç ao soore a utilidade da pro~)osi s ao , necessaria <l preser. 

vaç ão da paz e da ' dignidade nacional em face da agitada vida 'intern-ª 

cional em que os po"os , cada vez mais, interdependem, exig.Lndo acor-, 
dos e Gratados de se o·ur anca prouria sa e de de:;:'esél coletiva . O Brasil 

~ J _ 4 

... , 
nao pode excluir - se dos conprom Lssos reciprocos i lnposto s por ideolo-
"" , , ..;ias politi cas antagoni cas com o exercício de seu si s tena deno crati-, 

co, uni co meio objeti vo de sal va~uardar a sua soberania e ~ aran,ti r a 
, ..." 

inte.:::;ridade de seu L ,enso territo::.~io e das i nst i tui ,~oe s politi ca s que , 
r ego:: nosso Es tado juridico. A guerra , entretan t o, pode exlsti r e e -- ,. , 
xj, ' J te s em declaJ,' a ::ao formal e as forças de di versos paises chamadq~// 

U" .... " . em conseq enCl a de convengoes anteriores a defesa de int eress es co -. 
muns . Ora , o pro jet o Af on so Arinos visa ligar o ato do Executivo, de , ... 
remessa de tro ~)a s para o exterior , a autoriza':,:ao do 1e...;is1aL4 VO e E . 
n ada iílai s justo e cO!1ve'1i cnte q-~'.e unir as respol1sar)ilidades dos dois 

aI to s pode:ces do Es t ado, P7J1 deci são sempre Grê.ve e q :l e~ taõ profu.."ld-ª 
L A -. menL.e at:Lnge túdas as classes da ~) o ~)ulaçao , qlta l a de el1Vlar nos sos 

sol dados -para iutar em terras , ares e ares es c}: anhos . DLmte do ua-
, -" is , o s __ odA1.' es consti t1::cionais aparecerao unidos e so-: idarios e , com 
" , eles , e s tara o povo -~ar a pe..rticipar da guerra int eGral mente, n<1 fre!!, 

• 
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t e da 

tica , 

luta , ou 
.., 

onde sao 
.., , 

'] ao que marcna 
.., 

colabor a::: ao no -

2 .~ 

A • ' 
~la r etaguarda eCOnOi"lll Ca , soci al , fi nanceira e i)oli-, , 
exi::;.Ldos servi cos e sacrifí ci os ex;~remos . E a na -- "" , pare. o conflito i ne vi tavel e so assim valera no ssa 

cm!} l' f men t o de o bi' i gac ões as sumidas . 
~ 

No tUll1ul t o rue a ssalta o mundo, amea:;; ando a paz uni -

verdal , o 

tal, onde 

.., , 
Brasil contr aiu ob::: i8 a,~oes para com o he tli s feri o oc1den-

.., • A 
e stao sltuado s seus gr andes i nteres ses rllateI'iai s e donde 

prov~m sua ci vi lização e no hemi sf~rio oc identai, e S~le c ial, ;:ente , a 

de ..Lesa commn do contihente arüeri c ano • Rat i f i car o .:; t,ratados a con-
- ' vençoes, e dar-lhes cllillpri ment o honr ado e e f icaz e o nos ~o destino 
, 

histor ico . 
, 

A e; ,enda exclui a :::;uerra sem decl ara~ ão , que e um t i 
• 

po de guerra l!1oder na , Que não cr ia:nos lcas que exi ste evld.entelllente , , 
e ~ara qual nos sos tr atados podem, l egi timamente, arrastar- nos . En-- . - ' t ao Legisl a t ivo e Executivo dl rao se nossas t ro ) 8. s clevem sair do , , 
) a i s . Ou , se qliereJílOS , em -v-i rLude da ewel1da , SOI1.el1te l u·c:) r em nos -

, ' , 
so t erri t j rio , Quan~ o ,.10 ;s a ver dadeira defesa es ta oil.de nOS ~3 0 con-
. . t A -Clnen e for atac ado , nao acharemos Co!p]al1hei r os ) ara a def e s a cole 

.... ". -
t i va~ que ~ o : ;eio mai s efici ente de o:pôr uma gr an e fôr<; a di ante 

da qual es t anque a agr essão e sej a rll ant i da a paz . ~ste e stado de 
. ' CO l sas e o a tual . 

A , 

J un:.?ndo a es te o nar ecer ant e:cior , somo s cont r ari os , -a 3.DTo vac ao - ~ 
da eme nda , S . H. J . 

SALA DA SESSÃO DA COLI 3SÃO DE SEGUTIAN ""'A , em ;1 L f evereiro de 

1153. 

Presidente 

/ 

~-rr--7'h ~b2)_) 
>. ~. 

) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇtO E JUSTIÇA 

Projeto nO 2 652, de 1952 

Relatório e Parecer 

O projeto nQ 2 652, de 1952, como afirma na justifica -- , çao, que o acompanha, o seu proprio autor, o ilustre Deputado Atoa , 
so Arinos, e 

, -"Uma especle de eomp12ment9 das disposiçoes constitu-
cionais sobre operaçoes belicas u • 

Ao , 

O artigo 10 do projeto em apreço esta assim redigido: 
Ao , 

liA remessa de força ~mada, terrestre, naval ou_aerea 
para fora do territorio nacional, ~em deelaraçao de 
guerra e em cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo 
Brasil como membro de organizaçges int~rnacionais,ou 
e~ virtude de tratados, convençoes, acordos, resolu­
çoes de consulta, planos 4e defesa, ou quaisqu~r ou; 
tros entendi,entos diplomaticos.ou militares,so seta 
feita, nos termos da Constituiçao, com autorizaçao 
do Congresso Nacional". 

~ ... 
Nao se trata, pois, da complementaçao de um determinado 

... ... 
artigo da Constituiçao, mas do conjunto de disposiçoes constituci~ 

... , . 
nais, que se relacionam com operaçoes belicas em face de tratados , 
d1plomaticos firmados pelos Estados como participantes de comunidª 
de internacional particular. 

O sistema de defesa coletiva consagrado nesses tratados 
... , -nao difere dos propositos das Naçoes Unidas, comunidade universal, 

... , 
os quais sao, precipuamente, manter a paz e a segurança internaci,2 

. " . nais, tomando medidas coletivas no sentido de evitar ameaças a paz 
e reprimir atos de agressão. 

É, todavia, uma situação que não se ajusta, com inequ1-
... ... 

voca preeisao, aos dispositivos da Constituiçao Federal, como acoS - -tece na agressao direta, em que a declaraçao de guerra,tomada es-
sa expressão no seu sentido genérico, se funda nos principios do 
direito interno. 

É, portanto, inelud1vel a necessidade de uma lei ordinâ 
ria no sentido dêste reajustamento, a fim de impedir dúvidas quan"; 

Ao ... 

do o Brasil for chamado a cumprir suas obrigaçoes internacionais. 
A ràtificação dos tratados celebrados pelo Poder Execu-

Ao' 8 I tivo, cuja faculdade de faze-lo esta expressa no artigo 7, n Q VI 
da Constituição, poderá ser interpretada, sem violência à vedação 
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2. 

da delegação de poderes, como concessão implícita ao Poder Execut1 
A A .. 

vo ao emprego de força armada para conter ou repelir a agressao l~ 
vada a efeito contra uma das partes contratantes. 

É ainda de notar que nos tratados diplomáticos celebra-
A , 

Idos por comunidade internacional privada "mais homogenea, solida -
ria e confiante", todos os detalhes podem ser previstos, inclusive 

N.. .. .. 

a def1niç~o de agressao, e a subordinaçao da cooperaçao ao consen-
.. A 

timento dos Estados ao ter de promover-lhe a efetivaçao pelo empr~ 
A , 

go de força ~:~allmada, como esta estabelecido, por exemplo, no trat~ 
do do Rio de Janeiro. .. 

Poder-se-ia, por fim, objetar que a cooperaçao se defi-
, .. A • 

ne atraves de medidas cuja omissao envolveria inobservanC1a dos 
tratados, medidas de' ordem administrativa e militar, como a mobil! .. , 
zaçao, transporte, etc., ja deferidas ao Poder Executivo pela Coni -tituiçao e pelos tratados ratificados. .. , 

Contudo, a autorizaçao do Congresso Nacional e um ato .. 
de direito interno e constitui funçao normal do Poder Legislativo. , .. , 
Nos regimes democraticos a participaçao do povo, atraves de seus , 
representantes no Parlamento, e igualmente normal, como resguardo 
da soberania nacional e integridade territorial do país contra os , 
governos maus e impatrioticos. 

A 

Sustenta o douto autor do projeto a conveniencia da di-
visão de responsabilidades entre o Executivo 

.. 
e a representaçao na-.. -cional, e que o Congresso nao deve abrir mao de suas prerrogativas, 

A 

em assunto de tamanha relevaneia. , 
Afigura-se-nos inatacavel a constitucionalidade do pro-

A , 

jeto e sua conveniencia e inconteste. , , 
O projeto no paragrafo umico do art. lQ, e no art. 2Q , 

.. A 
cautelosamente, exclui 'da autorizaçao do Congresso aqueles atos de .. , .. 
operaçao belica, que a Constituiçao atribui ao Poder Executivo. 

. .. , A 

Entend~mos que sao indispensaveis esses dispositivos no .. 
projeto, pelos quais se afere,por exclusao,o pensamento do legislA 
dor plasmado no art. lQ • 

O nosso parecer , 
ta redigido. 

A 

Sala Afranio de 

/nls 

, .. 
e,pois,pela aprovaçao do pr.ojeto,como e§. 

Melo Franco, de novembro de 1952 

________________________ ,presidente 
. ,..,.~ . .. ~ ..... . .... . .... , .. 

_-'!L!~~~~"'~_f.J~lo..:;-~,Rela tor 
Aritônio . 'PeiXoto ..... 



.-

• 

-
• 

, 

PROJETO N2 2.652-1952 

PARECER 

Fixa normas para remessa 
tropas brasileiras para o 
rior. 

de 
exte -

O projeto n2 2.652, de 1952, ora submetido ao conheci -

mento desta Comissão, em regime de urgência, prescreve que a re-
, 

messa de forças armada, terrestre, naval ou aerea, para fora do 
, 

territorio nacional, sem declaração de guerra e em cumprimento de 
... , , 

obrigaçoes internacionais, assumidas pelo Brasil, so sera feit~ 

nos têrmos da Constituição, com autorização do Congresso Nacional. 

-A proposiçao visa resolver um problema de palpitante r~ 
_ A 

alidade, decorrente da condiçao de interdependencia em que vivem 
... 

atualmente os Estados, ligados por tratados e convençoes, ou pela 
... ... ... 

sua posiçao de membros da organizaçao das Naçoes Unidas. 

A Constituição da República, dentro dos principios demo -, , 
craticos que informam a sua sistematica, declara competir privatl 

, 
vamente ao Presidente da Republica declarar a guerra, depois de 

-autorizado pelo Congresso Nacional ou sem essa declaraçao, no ca-
... 

so de agressao estrangeira, quando verificada no intervalo das 
... 

sessoes legislativas. 

O preceito constitui, de resto, regra tradicional no di 

rei to positivo brasileiro. A Constituição de 1891 dispunha compe-
, ... 

tir privativamente ao Presidente da Republica, com autorizaçao do 
... 

Congresso Nacional, declarar imediatamente a guerra, se nao tiveA 

-se lugar ou malograsse o recurso de arbitramento. E a Constituiçao 
A A 

de 1934, nos mesmos termos, declarava caber ao Governo declarar a 

guerra, depois de autorizado pelo Congresso Nacional. 
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A declaração .de guerra é ato para cuja efetivação impõe­

se a autorização do Poder Legislativo. De re sto, em todos os EstA 

dos regidos por lei constitucional o princípio é invariável e de -

corre de que os dois poderes políticos da Nação devem participar dé 

responsabilidade de impor ao povo os sacrifícios de sangue, os onUf 

materiais e as danosas consequências da luta armada • 
, , , 

Rã, porem, dois casos em que o Presidente da Republica ~ 
A , 

de praticar atos de guerra e empregar as forças armadas sem previa 

autorização do Poder Legislativo, primeiro, para repelir a invasão 
, , 

do territorio nacional, (art. 7 nQ 11) e segundo, como repulsa a ã 

gressão inimiga. (art. 87 nQ VIII). 

Dois novos institutos dominam o Direito Internacional mo-

derno: o da neutralidade vigilante e judicativa e o da segurança 

coletiva. Do primeiro, não vale falar nesta oportunidade. Quanto 
, , .. 
a segurança coletiva ela esta consagrada na Carta das Naçoes Unidas 

e, para as nações americanas, resulta da cristalização política do 
, 

panamericanismo, atraves do Ato de Chapyltepec de 1945, do Tratado 

de Assistência Rec{proca do Rio de Janeiro da carta da organização 

dos Estados Americanos, assinada em Bogotá em 1948. 

Nesses diplomas ficou definido o conceito de agressão pe-
A , 

lo qual se a invio~abilidade ou a independencia do territorio ou a 
" i sr berania ou a independencia polltica de qualquer dos Estados amer1 

.. canos, fossem afetados por um ataque armado ou por uma agressao, que 
... 

nao seja ataque armado, ou por um conflito entre dois ou mais Esta-

dos .Americanos, pondo em perigo a paz da América, a agressão feita 

a um será agressão feita a todos, obrigando-os ao exercício da leg{ 

tima defesa coletiva. 

Em tal conjuntura, como imperativo de tratados solenemen-
, A 

te contraidos, o Brasil podera ser obrigado a remessa de força ar~ 

da, para fora do territorio nacional, não para fazer guerra, mas P.ã 
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ra assegurar a paz, repelindo injusta agressão continental. t pa-

" ra atender a peculiaridade oriunda desses tratados, cuja alta ins-

piração foi manter o continente americano imune de qualquer agres-
.. 

sao externa, que o Sr. Afonso Arinos tomou a iniciativa de seu pr5 

jeto. 

o nobre parlamentar quiz deixar expresso que, mesmo nos 

casos de repulsa a qualquer agressão ao continente americano e sem 

" pre que o Brasil f or obrigado a prestar ~ssistencia a um estado am! 

" " ricano que for injustamente atacado, a remessa de força armada bra-

" "" sileira so podera ser feita, pelo Governo da Republica, com previa 

autorização do Congresso Nacional. 
N , , 

A proposiçao e, pois, altamente democratica e regula si-
.. " tuaçoes novas que podem ocorrer como consequencia de tratados a que 

estamos legitimamente vinculados. 

o assunto pnesta-se a maiores estudos. " O regime de urgen-

cia obriga, porém, ao resumo de considerações , para jústificar ma~ 
.. , , 

festaçao favoravel ao projeto, nos termos em que esta redigido. 

Sala das Sessões da Comissão de Segurança Nacional, 11 de 

• 

~D I 

• 
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Fixa norm<,.s r,' r:: :l r"a("~:l Ui:' tropas b!'asile:r-:.s 

\Do ,'';1'. ~\. 'onso Arinos) 

O CCll"rc.o 1',,,,,iO'~1 c' ("eta' . ... , ....... ....1./ ..... I • ..:t. ,,",, a. • 

Art. 1.0 A relr..SS~·l de fôrr,-:l "1'_ 
m~da, terrestre, L.':~·l 0'-1 u 21':;a pa:-" 
fora do tcrri4 orio l~r n;.Ol'lU, H?l!:. de­
claraç.lo de guerra e em cn'.l.lprlm('l1-
to de obl'ig;aç'jo,; as, "ll1,da 1"10 Brp.­
sil cOmo memb o de organizpç'õcs 'nter 
nacionais, ou em virtude dr! ü'ut .. dos, 
començões, acôl'dos, 1" soluçõe.s de 

- consulta, p~~'.l10S de def -a. ou q11als­
quer outros ente!,dimentos diplomá­
ticos 6~1 militares, fÓ S"rá feita, nas 
têrmos da Co.lstitu:çro. com autOl'i­
zação do Con~re~so N:::ciona 1. 

Parágrafo único, O disposto neste 
ar tigo não se aplica ao. cas()~ cons­
titucionais de repulsa à il:vr~~ão ou 
à af','c-~rco e:;t,'angeira, (Ccnstit~üção 

t Feclrrc.l, art. 7.° n,O 11 e art. 87 n,O 
VIII, in fine), 

Art. 2. 0 Não necessita d!t autor;za­
ção prevista no artigo anterior o mo­
vimento de fôrças terrestles, navaL<; 
e aéreas processado dentro d[), zor:a 
de f~gllrança aérea e marítima, de­
finida pelos órg8.os militares CClr.D2-
tentes, C0nlO ;lecc~sária à proteç~.o e 
õe[e.,a do litoral brasileiro. 

Art. 3,0 Esta lei entrará em vi:;or 
r.a data da sua publicação, fic,mdo 
1 ('1:ogad8.s as disposiç02S em contrári0 

/ 

/ 
S[),]u das Seo~õ8:" 13 de novembro 

(,e 19::;~. - Afo,;so A l'in:J8. - Artur 
:''';','0:: . Paulo Sara:ate , 

Justificação 

Ko sistema de defc~a coletiva do 
CCl1til,€!:te têm sido a .,inados pelo 
D.' oil vários trat[),dos e re~:Jluções que 
'H'ti:':e 1 o en'prego de ~·arantias efe­
tivE.s para CO:1ter qualqJer ag~'ess:tO 
c";nda a deito contra um pais amz-

2'J'[V10. 
=r,tre essaê ga.antias figura o em­

r 1'( "0 de fôrça armada, tc~!do ficado 
esh;l'e: rido no tratado do Rio de Ja­
ne!l'o, que ê:e 86 se dará cem o con­
sentimento dos Estarl.os chamados a 
col~ borm' dessa forma. 

Hi a distinguiT entre o emprego de 
fÔ;'c:a armada P" ra ('o')(e1' ou repelir 
;'2;t'2Ssão, na forma acima referida, e 
a declaração de guerra, no sentido 
~llric;ico clássico, que é o adotado pela 
no;:~a Constituição Federal, 

No C:1S0 de declamção ele guerra a 
n" r:r'zacão do Congresso é exigida 
pela Constituiç!' o, salvo na hipótese 
do art. 87 n. O VIII, em que essa de­
clrrra"ão cabe ao Presidente da Re­
pública quandc feit? concomitante­
rD.ente com a rcpul~a ,. agre;:;~ác es-
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trangeira. Mas na hipótese da remessa 
de tropas para atender aos compro­
missos internacionais de legítima de­
fesa coletiva, poder-se-ia admitir, sem 
lesão constitucional, uma transferên­
cia de atribuições do Legislativo ao 
Executivo, de forma a ficar êste auto­
rizado por aquêle a enviar fôrças bra­
sileiras para fora do território nacio­
nal, em cumprimento de acordos di­
plomáticos que estabelecem o empre­
go de fôrça armada sem declaração 
de guerra. O "Consentimento do Es­
tado", assim, seria, de fato, consen­
timento do Executivo. 

Tal interpretação, entretanto, seria. 
de todo inconveniente. Inconveniente 
para o Congresso, que se veria des­
pido de uma atribuição do maior re­
levo, e inconveniente para o Execu­
tivo, que ficaria sofrendo o pêso de 
uma gravíssima responsabilidade . Em 
benefício mesmo do Executivo con­
vém seja repartida essa responsabili­
dade com a representação nacional. 

No projeto que apresentamos, que 
é uma espécie de complemento das 
dispoSições constitucionais sôbre ope­
rações bélicas, respeitamos, como é 
natural, os casos em que a autoriza­
ção do Congresso é desnecessária, e 
que são os de repulsa à invasão (art: 
7 n.O lI) e repulsa à agressão (art. 87 
n .o VIII) . Como é sabido agressão e 
invasão podem ser coisas diferentes e 
também se deve prever a hipótese da 
combinação do art. 87 n.O VIII com o 
art. 4 da Constituição, isto é, a hipó-

tese de que o Executivo, por seus ór­
gãos militares, possa repelir a agres­
são sem necessidade de ir à declara­
ção de guerra. Mas, neste caso, é 
claro que a Constituição impõe a ação 
imediata e independente de autori­
zação. 

Procuramos igualmente manter a 
liberdade do Executivo para movi­
mentar fôrças militares na zona de 
segurança fixada pelo Estado Maior 
Geral ou outro órgão competente. Na 
verdade essas providências, principal­
mente levadas a efeito por meio das 
~ôrça~ navais e aéreas, não podem ser 
mclUldas entre as que precisam de 
autorização pr~via do Congresso, ain­
da que se realIZem fora do perímetro 
estrito do território nacional Nin­
guém ignora como é controvertido em 
Direito Internacional, o conceiU; de 
território, principalmente em função 
dos princípios de liberdade dos mares 
e das águas territoriais. Por outro 
lado, a doutrina mais aceita e cons­
tante de acordos internacionais ' faz 
coincidir o espaço territorial ~éreo 
com o limite de águas territoriais. 

Ao oferecermos êste projeto à alta 
consideração do Congresso, move-nos 
apenas o intuito de esclarecer, por 
norma de direito interno, alguns pon­
~s omissos na Constituição que têm 
Incontestável repercussão da nossa 
vida internacional. 

Sala das sessões, 13 de novembro 
de 1952. - Afonso Arinos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.652 - 1952 
Fixa normas para, a remeósa de tropas brasileiras para ü exterior 

~Do S:' Afonso Arinos) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A remessa de fôrça ar­
mada, t erres lr{', naval ou aérea para 
fora do território nadonal, sem de­
claração de guerra e em cumpl'imen­
to dp obn>,8.,'ües 3soumidas pelo Bm­
sH C~L!lO membro c:e ol'f.,anizaçÕes in­
tenu0;01lliis ou em virtude de trata­
dos, convenções, acôrdos, resoluções de 
consulta, planos de defesa, ou quais­
quer outros entendimentos diplomá­
tkoo ou militares, só será feita, nos 
têrmos qa Constituição, com autori-
2lação do congresso Nacional. 

'Parágrafo único. O disposto neste 
~ artigo não se aplica aos casos cons­

titucionais de repulsa à invasão ou 
à agres.síio estrangeira. (Constituição 
Federal, alto 7.° n.O II e art. 87 nú­
mero VIII, in fine). 

Art, 2.0 Não necessita da autori-
_ m.ção prevista no artigo anterior o 

movimento de fÔl'ças terrestres, n:'1-
vais e aéTeas processado dentro da 
zona de segurança aél'ea e marítima, 
definida pelos órgãos militares com­
petentes, como necessária à proteção 
e , defesa do litoral brllisileiro, 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na dat da sua publicação, ficando 
revogacas as disposições em co.'1trário, 

Sala das Sessões, 13 de novembro 
de 1952, - Afonso Arilios, - ArtUl' 
Santos, '- Paulo Sarazate, 

Justificação 

No sistema de defesa coletiva do 
Continente têm sid'l assinados pelo 

Brasil. vál'i03 tratados e resoluções que 
prevêem o emprêgo de garantias ef~­
tivas p~l_ra contel' qualquer agressao 
levada a efeitD contra um país ame­
ricano, 

Entre essas garantias figura o em­
p:'êgo de fôrça a:'mada, tenc!o ficado 
é - <.belecido no tratado do Rio de Ja-
118.:-0 que êle só se dará com o C011-

sentime'nto dos Estados chamados a 
colaoora.r dessa forma. 

Há a distinguir entre o emprêgo de 
fôrca armac:a para conter ou repelir 
aO"l'-essão na forma acima referida, e 
a b declal:ação de guerra, no sentido 
juridico clássico, que é o 2dotado pela 
no~sa Constituição Federal. 

No caso de declaração de guerva a 
autorização do Ccngresso é exigida 
pela Constituição, salvo na hipótese 
elo art. 37 n,o VIII, em que essa de­
clara-ção cabe aD Presidente da Repú­
tlica, auando feita concomitantemen­
te coni a repulsa à agressão estran­
geira. Mas na hipótese da remessa 
de tropas para atender aos compro­
missos internacionais de legítima de­
fesa coletiva, poder-se-ia admitir, sem 
lesão constituciDnal, uma transferên­
c'a de atribuições do LegislativO ao 
Executivo, de forma a ficar êste auto­
rizado por aquê!e a envia~ ~ô:ças m:a­
sileiras para fora do terntono naCl~-
11".1. em cumprimento de acordos dl­
plomáticos que estabelecem o emp~­
>'.'0 de fôrca armada sem declam.çao 
de guerra'- O "Consentimento do Es­
tado", assim, seria, de fato, consen­
L'lento do Executivo, 
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Tal interpretação, entl'etanto, seria 
de toco inconveniente . InC<lnveniente 
para o Congresso, que se veria des­
pido de uma acribuição do maior re­
lêvo, e inconveniente para o Executi­
va, que ficaria sofrendo o pêso de 
um .. "raV1ss.ma respoonsabilidadeo Em 
beneficio mesmo do Executivo convém 
sela repartida essa resp:msabilidac!e 
com a representação nacional. 

No projet() que apresentamos, que 
é uma. tSlJecie ae complemento das 
dispoSições constitucionais sôbre ope­
rações bélicas, respeitamos, como é 
n atural, os casos em que a autoriza­
ção do Congresso é desnecessária, e 
que são os de repulsa à invasão (ar­
tigo 7 n.o lI) e repulsa à agressão 
(art. 87 n.O VIII). como é sabido 
agressão e invasão podem ser coisas 
diferentes e também se deve prever a 
hipótese c!a combinação do art. 87 
n.O VIII com o art . 4 da Constitui­
ção, isto é, a hipótese de que o Exe­
cutivo, por seus órgãos militares, pos­
sa repelir a agressão sem necessidade 
de ir à declaraçãQ de guerra. Mas, 
neste caso, é daro que a Constituição 
impõe a ação imediata e independen­
te de autorização. 

Procuramos igualmente manter a 
liberaade ao ~xeCULlVO paia movi­
mentar fôrças militares na zona de 
segurança fixada pelo Estado Maior 
Geral ou outro órgão competente. Na 
verdade essas providências, principal­
mente levadas a efeito por meio das 
fôrças navais e aéreas, não podem ser 
incluídas entre as que precisam de 
autorização prévia do Congresso, ain­
da que se reJ.L<.em Iora ao perimetro 
estrito do território nacional. Nin­
guém ignora como é controvertido, em 
Direito Internacional, o conceito de 
território, principalmente em função 
dos princípios de liberdade dos mares 
e das ãiguas territoriais. Por outro 
lado, a doutrina mais aceita e cons­
tante de acordos internacionais, faz 
coincicix o espaço territorial aéreo 
com o limite de águas territoriais. 

Ao oferecermos êste projeto à alta 
consideração do Congresso, move-nos 
apenas o intuito de esclarecer, por 
norma de direito interno, alguns pon­
tos omissos na constituição que têm 
incont-estál1el repercussão da nossa 
vida internacional. 

Sala das sessões, 13 de novembro 
de 1952. - Afonso Arinos. 

o SR. ARTHUR SANTOS (Parti. 
uma questão de ordem) (Não foi re­
visto pelo oradOr) - Sr. Presidente, 
insisto na solução da questão de or­
dem que levantei. V. Ex.a acaba de 
vovar o projeto n.oo 1. 705, porque o 
relator não está. presente e não foi 
dado parecer à propOSição. Na mts­
mo situação está o Projeto número 
2.652: o relator não se encontra pre­
sente e, nessas condições, nos têrmos 
do Regimento, o projeto deve ser sub­
metido à deliberação da casa. (Muito 
bem.. muito bem.) 

Primeira discussão do Pro1eto 
n.o 2.652, de 1952, que fixa nor­
mas para a remessa de tropas 
brasileiras para o exterior; de­
pe.ndente de parecer das Comi!­
sões de constituição e Justiça e 
de Finanças. (Em urgência). 

o SR. PRESIDENTE - Em vo­
tação o projeto 

N.o 2.652 - 1952 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. .1.0 A remessa de fôrça ar­
mada, terrestre, naval ou aérea para. 
fora do território nacional, sem t!e­
claração de guerra e em cumprimen­
tQ de obrigações assumidas pelo Bra.­
sil como membro de organizações in­
ternacionais, ou em virtude de tra.­
tados, convenções, acôrdos, resoluç~ 
de consulta, planos de defesa, ou 
quaisquer outros entendimentos ~- .. 
plomáticos OU militares, só será feita 
nos têrmos da Constituição, -com au­
torização do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste . 
artigo não se aplica à invasão ou à 
agressão estrangeira (Constituição 
Federal, art. 7.° n.O II e artigo 87 
número VIII, in fine). 

Art. 2.0 Não necessita da autori­
zação prevista no artigo anterior o -
movimento de fôrças terrestres na-

o , ' vaIs e aereas processado dentro da 
zona de segurança aérea e marítima, 
definida pelos órgãos militares C<lm­
petentes, como necessária à proteção 
e defesa do litoral brasileiro. 

Art. 3.0 Esta lei entrará -em vigor 
na da.ta da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em C<lntrá­
rio. 

> 
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() SR. PRESIDENTE - os Senho­
H5 que aprovam as emel:G:!s qUEi:l.n. 
fbll' como estão. (Pausa.) 

R:jeitadas. 

O E;R. PREEIDEi,TE -- O~ &2-
nho:oes que apTo',:1m o pro~oeto q'..lC!­
r"m ficar como esLão. (Pausa. ) 

Aprovado. 

.'10 ; I:lRENA (pela 
~r o 
• C • ,~_O_'"l vúta-

, o. 

Á .... a, r' :l~·t·~ vf'~1(j.O 

(. Qj "'0"::" p.,~"'o"l3.do. ~ 
·l'O- ~ - .... -"'t';1 

• ~ .:.. .. J....:..,.. .......... ~" 1 
lC '. a i ".1 lii.cus.são . 

;imbólica é 

O pro-

'D. C. N." de 16-12-52 . 

Dfj)artamC!nto de Im;n€;,s;, "i:r.::{·nal - Ria dê Ja,;eiro - Brasil - 1953 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
T ° 

1 • 

Fixa nOI'!:lns r ~ra a r01:!O~,a d: tr(lDa~ nrasile'rél3 para o exterior 

(Do ~l'. , ['011:-;0 _' i'inos) 

o CCJl:>xe,::s:J r .. ciono.l l~CC:'eta: 

Al't. 1.0 A reweSS:l de fôrça ar­
n!ad .. ", \.. ~:l'cst:·c, r __ "!. '·'11 ou aérea p3.1 ti 
fora (:0 terr'tóric n., iJnal, ~em ele­
claraç:.o de g, cr:a e em cm,1primen­
to de obrlgaçÕ2:i 85 ,vlic'a, pr:o Bra­
sil cOmo mem1)l'o de organizações inter 
nacionais, ou em virtude de tratados, 
convcnç6es, acõ:'dos, r(;soluções de 
cons'ilta, pbnos de defesa. ou q,mis­
que:' outros entendimentos diplomá­
ticos cu militares. fÓ ~erá feita, nos 
têrmos da CO'jstitliç'io. com autori­
zação c;o Con,,'i'e8<0 Nacionr::. 

Parág:'afo único , O (lisposto neste 
artigo não se apLca aos caso., cons­
titucionais C:e repulf'a à icvasão ou 
à agrc-;io cG·ta:1g~ira. <Constitll ição 
Federal, art. 7.0 n ,O II e art, 87 n.o 

VIU, in tine) . 
Art. 2.0 Não necessita da autoriza­

ção pl cy\sta no artigo anterior o mo­
vimento de fôrças terrestres, navais 
e aéreas processado dentro da zo:'8. 
de r-egl'rança aérea e marítima, de­
fin ida pelos órgãos militares compe­
tentes, co.no nccessái'ia à proteç:io e 
cieIe"" do litoral brasileiro. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi<sor 
ra data da sua publicação. ficando 
l'evogaclas as disposições em cC:1trárin 

Sa'a d':.s S"SSÕ2S, 13 dê no\'em~)ro 
('e 19)2. - Ajo;Lso Armas. - Ariur 
So.nlr;s, - Paulo Sara:ate. 

Justificação 

1\0 s:st"mrr ele deresa coletiva do 
Conrr.' .:te. têm sido a,'s:nados relo 
Br::, .~. \' :trios trat:lc.:Js e re~úh'c:ões que 
p :CVL: 1 o e,r !Jl'ego de garantias e[~­
evas p~ua cO!?ter q'Jalquel' a:;1 ess:-w 
1 "/C·cl'1 a t'feito contra um país arr:c­
l'~( ,mo, 

E 1tre e"~a_ garantias figl1ra o em­
! 1'2:;'.0 de [ôr\~ armada, te'1c10 licado 
(";ta :.cl nido no tl'at~do do Rio de Ja­
ne 1'0, (fIe ê'e só se dará com o con­
sentimento d03 Estados chamados a 
cola b~l"l,r de;:sa f arma. 

Ei a distinguir entrp o emprego de 
fôrça arI:1'1da para cOlter ou repelir 
r:C;l'e,,~~.o, na forma acima referida, e 
a declaração de guerra, no sentido 
jur;dic:J clá~sicJ, que é o adotado pela 
no~sa Constituição Federal. 

No c~<;o de declaração ele guerra a 
~1U·OLZ:·çãc do Congresso é exigida 
pela Constituiç'í 0, salvo na hipótese 
do art. í37 n.o VIII. em que essa de­
elaraeão cabe: ao Presidente da Re­
púbJica Q'.l"ndo feita concomitante­
mente com a repulsa -', l' ;re.:is:;'ü es -
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trangeira. Mas na hipótese da remessa 
de tropas para atender aos compro­
missos internacionais de legítima de­
fesa coletiva, poder-se-ia admitir sem 
lesão constitucional, uma transÚrên­
cia de atribuições do Legislativo ao 
Executivo, de forma a ficar êste auto­
rizado por aquêle a enviar fôrças bra­
sileiras para fora do território nacio­
nal, em cumprimento de acordos di­
plomáticos que estabelecem o empre­
go de fôrça armada sem declaração 
de guerra. O "Consentimento do Es­
tado", assim, seria, de fato, consen­
timento do Executivo . 

Tal interpretação, entretanto, seria 
de todo inconveniente. Inconveniente 
para o Congresso, que se veria des­
pidO de uma atribuição do maior re­
levo, e inconveniente para o Execu­
tivo, que ficaria sofrendo o pêso de 
uma gravíssima responsabilidade. Em 
benefício mesmo do Executivo con­
vém seja repartida essa responsabili­
dade com a representação nacional. 

No projeto que apresentamos, que 
é uma espécie de complemento das 
disposições constitucionais sôbre ope­
rações bélicas, respeitamos, como é 
natural, os casos em que a autoriza­
ção do Congresso é desnecessária, e 
gue são os de repulsa à invasão (art: 
7 n.o II) e repulsa à agressão (art. 87 
n.o VIII). Como é sabido agressão e 
invasão podem ser coisas diferentes e 
também se deve prever a hipótese da 
combinação do art. 87 n.o VIII com o 
art. 4 da Constituição, isto é, a hipó-

t~se de. que o Executivo, por seus ór­
g~os mIlitares, 'possa repelir a agres­
sao sem necessIdade de ir à declara­
ção de guerra. Mas, neste caso, é 
claro que a Constituição impõe a ação 
imediata e independente de autori­
zação. 

. Procuramos igualmente manter a 
lIberdade do Executivo para movi­
mentar fôrças militares na zona de 
segurança fixada pelo Estado Maior 
Geral ou outro órgão competente. Na 
verdade essas providências, principal­
mente levadas a efeito por meio das 
~ôrça~ navais e aéreas, não pOdem ser 
mclwdas entre as que precisam de 
autorização pr~via do Congresso, ain­
da 9ue se realIzem fora do perimetro 
estnto do território nacional Nin­
guém ignora como é controvertido em 
Direito Internacional, o conceitó de 
território, principalmente em função 
dos princípiOS de liberdade dos mares 
e das águas territoriais. Por outro 
lado, a doutrina mais aceita e cons­
tante de acordos internacionais faz 
coincidir o espaça territorial ~éreo 
com o limite de águas territoriais. 

Ao oferecermos êste projeto à alta 
consideração do Congresso, move-nos 
apenas o intuito de esclarecer, por 
norma ~e direito interno, alguns pon­
~s omISSOS na Constituição que têm 
mcontestável repercussão da nossa 
vida internacional. 

Sala das Sessões, 13 de novembro 
de 1952. - Afonso Arinos. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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CÁrv1ARA DOS 

EM URGÊ IA 
PROJJ.~TO 

'T r , . , {" 
.... (. " , 

1 a 1 \.' (r') ç 1 (~. w' c e:xt' ,iOl' 

\Du ~'j, .HOll"O '\ l'inos) 

o CL. 

Art. 4 

ll1i..td'1, 

- for. do 

c "l" dr ,li ( 4 t.1: 

"crl1 
'E~ !r" ! 

..... 1 r t-' . ( 1 

, , c: E' o ~ \ , ,.. ou ~ _ "t a 1 11' l 
, I '1', <~!11 de-

clarL!ç o Jt. r ~ '1.1 tlP1 C1Jl n 'i '1 \11_ 

• t o ele c' I'!.;, Çú a ~ r pio Bra-
sil cOlr.c 'llcmt 1 de (" "'i?, ',(o"i :'lter 
nacio!1a'o, ou c 1 ';i"tude c!(; (r, t,do~, 
Gonve",[23, [' (krlo~, i'E 'ohçürs d~ 
COIF,tlL, p>.l ,i c,,; de' L '1, ou (j'll1io­
q U('l' 0;hi'G3 ellt'nd' TiltC, eU')l, mú­
ticos Cl: :-.lÍLt'1re~, .', <o.; f(':", nos 
t êrnl0 UMo CO.tl ... titi.l~q- -I , COM r 'to!i­
zaçJo ti..., COl1D ' P o :r"''''!Ol1f i . 

Parán:rafo único , O ci.hl;c to llt ,te 
artigo l':[tO fe r)I:cn dO~ C8 J) c' r s­
t it"CÍOi.DL de l'e!lul~a à Ü:i a':'o ou 
à fl _"';"::' ~.~ - o c;-.! rangLÜ'i.!. (COll''ltitl 'çl0 
Feclprr I, art. 7,° 11. 0 II e arl. 37 11.0 

VIII, i,l finei . 
A'-L 2,° .. T:':o nece~ ita ci1 allt(1"za­

ção pl e\ ;êta r:o [) rtigo ~mteriol' (. lr.C ­
vimento de fôrças telT"stl es, n2vuis 
e aél'es.s processado dr;,'ro 6.\ ZO'1Zt 

de oêgl1J'~nça aérea c marítim", ele ­
fin icla peras órgiío< !li'litare~ C"l ':;2-
tenter','r ·Y.O neccssál'i8, il Pl'"t((/,o c 
6efe,a do litoral bra ,ileiro, 

Ar t 3 o Esta lei elltl2rá cm vigor 
~a da ta da sua p\lb'icacão, ficH'1do 
r evogadas as disposiçõe' em cor Lrárj() 

St ' ~1 d .I.:":l '-"c'" õ-·~ I 1" .. ~ r.Lovt?l''' .. l'Ü 

('e 1952 - A/c. ~C'r /r' rs. - .-ii'túr 
{ /o~, - PClLlo S~tT a, e, 

Juslijirof"cío 

No s:,,[e111.1 ú\.. (1::[" a (!)-Cf ' V~1. do 
Cent'n ntc tr~' $ 'o" r c', S iJclo 
13 ", 1 \' rio:" tI-é" 1 C rcoúl ""'IÍ;:-s q\l, 
P · ... '\"~CI 1 O cn~p"~r J ~r ['1\ t)t·~~ E ... ~­
í-, "vns p r :.1 C0~1 -'r lj t \ '(p{e~' [l ec.' 10 
evada ~L efeito co.~ j J.J. -;,./ 11 r,'í) 'lP -'-

~!.l+ e e~S(l g 1 anti ).~ C?T'Ca o (l'-
p ' ,-OO <l~ rôrç~ rr'T, 1, e lC o ['''''elo 

tal- 1 cido no tr8 t , ~c cio H ' r, :e J,\­
le ro, l 'Ie ê'e <ó "e dar: 81'nl o ('on ­

sentin:e'lto dos E ';1"OS ch, 'I 1'10; a 
colab:>~-, r dessa ro"ma , 

'\C;'{t a distil1"uh' ,'11','" o CP'tpre"o ,;e 
-?ô'ça al'n1;1da lJ~!'n el' l(f'1' O'J repe'i r 
[' r8~~fio, na fO"n1:l 8C'n1rl referic!q , e 
'1 declaracão de ~ UC 'Ta \lO <e ',:do 
;,l:'idico clássico, q',IE' l' o lj'jtado pela 
l:o~sa Comtituiç20 FederaL 

No ('('so de (lccl['r?,~iío r18 guerra a 
8'1'Cl.'i7:-:çâo rlo COI1'~rcsso é exi'jid<1 
l;elO1 Constit"iç - o, snh'o 'n hipóte"e 
e'O al't. [;7 n,o VIII >m CJue es!'a de ­
cl?raeão cabe aD Pl'f~ider; te da Rc ­
pt'blic'a quando fcit:-t concomitante­
mente ('om a repl1. , ;1 ;"e. C,o 2S -
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trangeira. Mas na hipótese da remessa 
de tropas para atender aos compro­
missos internacionais de legítima de­
fesa coletiva, poder-se-ia admitir, sem 
lesão constitucional, uma transferên­
cia de atribuições do Legislativo ao 
Executivo, de forma a ficar êste auto­
rizado por aquêle a enviar fôrças bra­
sileiras para fora do território nacio­
nal, em cumprimento de acordos di­
plomáticos que estabelecem o empre­
go de fôrça armada sem declaração 
de guerra. O "Consentimento do Es­
tado", assim, seria, de fato, consen­
timento do Executivo . 

Tal interpretação, entretanto, seria 
de todo inconveniente. Inconveniente 
para o Congresso, que se veria des­
pido de uma atribuição do maior re­
levo, e inconveniente para o Execu­
tivo, que ficaria sofrendo o pêso de 
uma gravíssima responsabilidade. Em 
benefício mesmo do Executivo con­
vém seja repartida essa responsabili­
dade com a representação nacional. 

No projeto que apresentamos, que 
é uma espécie de complemento das 
disposições constitucionais sôbre ope­
rações bélicas, respeitamos, como é 
natural, os casos em que a autoriza­
ção do Congresso é desnecessária, e 
que são os de repulsa à invasão (art: 
7 n .O lI) e repulsa à agressão (art. 87 
n.o VIII). Como é sabido agressão e 
invasão podem ser coisas diferentes e 
também se deve prever a hipótese da 
combinação do art. 87 n.o VIII com o 
art. 4 da Constituição, isto é, a hipó-

tese de que o Executivo, por seus ór­
gãos militares, possa repelir a agres­
são sem necessidade de ir à declara­
ção de guerra. Mas, neste caso, é 
claro que a Constituição impõe a ação 
imediata e independente de autori­
zação. 

Procuramos igualmente manter a 
liberdade do Executivo para movi­
mentar fôrças militares na zona de 
segurança fixada pelo Estado Maior 
Geral ou outro órgão competente. Na 
verdade essas providências, principal­
mente levadas a efeito por meio das 
fôrças navais e aéreas, não podem ser 
inclui das entre as que precisam de 
autorização prévia do Congresso, ain­
da que se realizem fora do perímetro 
estrito do território nacional. Nin-

o guém ignora como é controvertido, em 
Direito Internacional, o conceito de 
território, principalmente em função 
dos principios de liberdade dos mares 
e das águas territoriais. Por outro 
lado, a doutrina mais aceita e cons­
tante de acordos internacionais, faz 
coincidir o espaço terri torial aére<> 
com o limite de águas territoriais. 

Ao oferecermos êste projeto à alta 
consideração do Congresso, move-nos 
apenas o intuito de esclarecer, por 
norma de direito interno, alguns pon­
tos omissos na Constituição que têm 
incontestável repercussão da nossa 
vida internacional. 

Sala das Sessões, 13 de novembro .. 
de 1952. - Afonso Arinos. 

_._----------- --------
Departamento de Imprema Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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9 de novembro de 1956 

, 
Senher Primeire Secretarie, 

" Tenhe a h.nra de comunicar a Vossa Excelencia, pa -
-. ... 

ra s devidos fins que, nesta data, fei enviade a sançae de Exce -
lent{sstm. Senher Presidente da RepÚblica o PrejetG de Lei, de 

ns. 2652-B/52 dessa Câmara e 44153 de Senade, aprovado pele Con­

gresso Nacianal, que fixa normas para remessa de tropas brasile! -
ras para 8 exteri.r. 

Aproveite a oportunidade para reiterar a Vossa 

" Excelencia os protestos de minha disti 
... 

ansideraçao. 

Senador Vivaldo Lima , 
lQ Secretarie ~ 

~-~~~--------~~ 

o~ 

Excelent!sstmo Senher Deputado Divonsir Côrtes 
Primeiro Secretário da câmara dos DeputacIes 

DSF/ 
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